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Prefeitura Municipal de Lavras
Lei n, 327

Abre crédito especial

0 Povo do Munic{pio de Laﬁras, por seus representantes, de=-
tou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art, 19 . Fica aberto o crédito especlal de crli 23.473,40
nte e trés mil quatrocentos e setenta e trds cruzeiros e quarenta centavos)
a pagamento de juros de wmora a Calxa Economica do Estado de Minas Gerais.

Art. 22 - Bsta lei, revogadas as disposicOes em contrério,
arad em vigor ao tempo de sua publicacio.

Reglstre-ge, publique~se ¢ cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Lavras, 5 de novembro de 1955.

a /y://}%/ P émﬂ?

’;etério da Prgéeitura




